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0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
^nruigo a seguinte l e i : 

Artigo 1. ° — O solo agrícola é patrimônio da h u m a n i d a 
de, e por conseqüência, cabe aos responsáveis pelo seu uso a 
obrigatoriedade de conservá-lo. 

§ 1.° — Considera-se solo agrícola para os efeitos desta 
lei a superfície de terra u t i l i z a d a para exploração agro-silvo-
pastoril. 

§ 2 .° — Entende-se por conservação d o solo a manuten
ção e melhoramento de sua capacidade produt iva . 

§ 3. ° — A s omissões e ações contrárias às disposições des
ta lei, na utilização, exploração e manejo do solo agrícola são 
consideradas danosas ao patrimônio do Estado de São Paulo . 

Artigo 2. ° — A utilização e manejo do solo agrícola serão 
executados mediante planejamento embasado na capacidade 
de uso das terras de acordo c o m as técnicas agronômicas con-
servacionistas correspondentes. 

Parágrafo único — Fica o Estado de São Paulo , represen
tado pot sua Secretaria da A g r i c u l t u r a , através de corpo técni
co de cada unidade das Casas d a A g r i c u l t u r a existentes e m 
seus divetsos municípios, i n c u m b i d o de determinar a capaci
dade de uso das glebas de terras existentes na respectiva juris
dição municipal e def in i r a tecnologia ajustada a controlar a 
erosão e outras formas de depauperamento do solo agrícola, 
de modo a manrê-lo permanentemente produt ivo . 

Artigo 3 . ° — O planejamento e execução do uso adequa
do do solo agrícola será feito independentemente de divisas 
ou limites de propriedade, sobrelevando-se sempre o interesse 
público. 

§ 1. ° — Entende-se por uso adequado a adoção de u m 
conjunto de práticas e procedimentos que visem a conserva
ção, melhoramento e recuperação do solo agrícola, atendendo 
a função sócio-econômica da propriedade rural e da região. 

§ 2.° — O conjunto de práticas e procedimentos serão 
f definidos nos níveis m u n i c i p a l e estadual e m consonância c o m 

a legislação federal, permit indo-se a participação nos três 
níveis geopolíticos, e m função da grandeza, desenvolvimento 
e execução desses trabalhos e m áreas que se subordinam a es
ses podetes. 

Artigo 4 . ° — Consideram-se de interesse público, para 
fins de exploração do solo agrícola, todos os trabalhos, leis, 

. normas e medidas exequíveis que p r o p o n h a m : 
1 — aproveitamento adequado e conservação das ãguas 

em todas as suas formas; 

II — o controle da erosão do solo e m todas as suas for
mas; 

III — evirar processos de desertificação; 
IV — evitat assoreamento de cursos de água e bacias de 

acumulação; 
V — fixar dunas, taludes e escarpas naturais o u artificiais; 
VI — evitar a prática de queimadas, tolerando-as, so

mente, quando amparadas por le i específica; 
VII — evitar o desmatamento das áteas impróprias para 

exploração agro-silvo-pastotil e promover a possível vegetação 
permanente nessas áreas, caso estejam desmatadas; 

VIII — recuperar, mantet e melhorar as características 
Físicas, químicas e biológicas do solo agrícola; 

IX — adequar a locação, construção e manutenção de 
barragens, estradas, carreadores, caminhos, canais de irriga
ção, prados escoadouros aos princípios conservacionistas. 
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Parágrafo único — N o s loteamentos destinados ao uso 
agro-silvo-pastoril e m planos de colonização, redivisão o u re
forma agrária, deverão ser obedecidos u m planejamento de 
uso adequado do solo e a divisão e m lotes, de forma a permi t i r 
o adequado manejo das águas de escoamento que possibi l i tem 
a implantação de p l a n o integrado de conservação do solo a 
nível de bacias hidrográficas, quer sejam pequenas médias o u 
grandes. 

A r t i g o 5. ° — A o poder público estadual compete: 
I — ditar a política d o uso racional do solo agrícola, inst i 

tuído pelo Programa Estadual d a Conservação do Solo e A g u a 
da Secretaria da A g r i c u l t u r a ; 

II — vetado; 
III — discipl inar a ocupação e uso do solo agrícola de 

acordo c o m a classificação de capacidade de uso das terras, res
peitando a sua vocação para as espécies a serem produzidas ; 

IV — adotar e d i f u n d i r métodos tecnológicos que visem 
o melhor aproveitamento do solo agrícola e o aumento d a pro
dutividade; 

V — exigir planos mínimos e simples, técnicos e exe
quíveis de conservação do solo e d a água para todas as proprie
dades agrícolas do Estado e d a inic iat iva privada e m explora
ção no meio rura l ; 

V I — avaliar a cada 5 (cinco) anos a eficiência agronômi
ca, recomendando as compensações necessárias para sua atua
lização tecnológica b e m como pesquisas e utilização de má
quinas e implementos adequados ao b o m uso de manejo do 
solo agrícola; 

VII — disc ipl inar a utilização de quaisquer produtos 
químicos, físicos o u biológicos q u e p r e j u d i q u e m o equilíbrio 
ecológico do solo agrícola, o u inter f i ram na qual idade natural 
da água; 

VIII — atuar e m h a r m o n i a c o m os governos federal e 
municipais nas ações pertinentes à permenenre conservação do 
solo e da água; 

I X — preconizar, e m conjunto c o m os poderes públicos 
municipais , e m função das peculiaridades locais o emprego de 
normas conservacionistas especiais que atendam condições ex
cepcionais de manejo d o solo agrícola e d a água, inc luindo-se 
neste caso os problemas relacionados c o m a erosão e m áreas 
urbanas e suburbanas; 

X — promover, e m conjunto c o m os poderes públicos 
municipais e federais, as suas expensas, a recuperação de áreas 
que julgar conveniente, quer pertençam ao poder público o u 
a particulares desde que comprovado o indiscutível interesse 
social o u de segurança pública; 

X I — fiscalizar e fazer c u m p r i r as disposições da presente 
lei . 

A r t i g o 6 . ° — V e t a d o . 
Parágrafo único — V e t a d o . 

Ar t igo 7 . ° — Todas as propriedades agrícolas, públicas 
ou privadas, f i cam obrigadas a receber as águas de escoamento 
das estradas desde que tecnicamente conduzidas , p o d e n d o es
sas águas atravessar tantas quantas forem outras propriedades 
a jusante, até q u e essas águas sejam moderadamente absorvi
das pelas terras o u seu excesso despejado em manancial recep
tor natural. 

Parágrafo único — Não haverá e m hipótese a lguma inde
nização pela área ocupada pelos canais de escoamento d o pra
do escoadouro revestido especialmente para esse f i m . 

A r t i g o 8 . ° — A s entidades públicas e privadas que u t i l i 
zam o solo o u sub-solo e m áreas rurais, só poderão cont inuar 
sua exploração o u func ionamento desde que se comprome
tam, através de planos qüinqüenais , deoonstrar sua capacida
de de explorá-las convenientemente, obrigando-se a recompor 
a área já explorada c o m sistematização, viabi l izando-se a vesti
menta vegetal e práticas conservacionistas que evitem desmo
ronamento, erosão, assoreamento, contaminação, rejeitos, de
pósitos e outros danos, sob pena de responsabilidade c iv i l e 
penal pela inobservância destas normas. 

A r t i g o 9. ° — V e t a d o . 
Parágrafo único — Vetado . 

A r t i g o 10 — N a admissjjo de engenheiros agrônomos, a 
Secretaria da A g r i c u l t u r a deverá obrigatoriamente inc luir tes
tes de conhecimentos mínimos necessários para que os contra
tados tenham condições de orientar todos os interessados no 
cumprimento desta l e i . 

A r t i g o 11 — Para os f ins de aplicação desta lei qualquer 
interessado e m condições de colaborar gratuitamente o u por 
dever de ofício c o m os poderes públicos terá acesso preferen
cial aos órgãos de informações, experimentação, educação e 
pesquisa do Estado, relacionado c o m essa área de trabalho. 

A r t i g o 12 — T o d a pessoa física o u jurídica que , de a lgu
ma forma, contr ibuir para o c u m p r i m e n t o desta le i será consi
derada prestadora de relevantes serviços e, a critério das Secre
tarias da Educação e A g r i c u l t u r a , aqueles que especialmente 
se destacarem, farão jus a u m certificado comprobatório de 
sua participação. 

Parágrafo único — Os portadores d o certificado compro
batório a que se refere este artigo terão seus nomes publ icados 
no Diário O f i c i a l do Estado, p o d e n d o a inda , pleitear as se
guintes vantagens: 

1 — pr ior idade para obtenção de f inanc iamento através 
de entidades financeiras d o Estado det inado a e m p r e e n d i 
mentos agro-silvo-pastoris; 

2 — pr ior idade no a t e n d i m e n t o por parte dos institutos 
de pesquisa, educação e experimentação dos serviços d o Esta
do no que concerne aos problemas agro-silvo-pastoris; 

3 — pr ior idade para instalação e m áreas de sua propr ie 
dade, de campos oficiais de demonstração e produção de m u 
das, sementes e produtos hort i - frut i -granjeiros ; 

4 — pr ior idade para receber, gratui tamente , dos órgãos 
oficiais, projetos que se des t inem a: 

a) eletrificação rura l ; 
b) perfuração de poços pro fundos ; e 
c) orientação no controle de poluição r u r a l . 
5 — aos arrendatários, a poss ib i l idade de a d q u i r i r , p r i o r i 

tariamente, c o m f inanciamentos oficiais , as terras q u e estejam 
cult ivando. 

A r t i g o 13 — O s proprietários das 5 (cinco) melhores pro
priedades de cada município, considerados destaques n o apr i 
moramento d o trabalho conservacionista, desenvolvido n u m 
período mínimo de 5 (cinco) anos, e m concurso p r o m o v i d o 
pela Secretaria d a A g r i c u l t u r a , receberão o t roféu " P r o t e t o r 
do S o l o " . 

A r t i g o 14 — A s disposições constantes desta le i se torna
rão de c u m p r i m e n t o obrigatório a part i r d o 5 . ° (quinto) ano 
da data de sua promulgação, sujeitando-se os infratores às pe
nalidades a seguir enunciadas, independentemente daquelas 
já previstas e m legislação específica: 

I — publicação n o Diário O f i c i a l d o Estado dos nomes 
dos proprietários e de suas respectivas propriedades q u e des
respeitaram as presentes normas; 

II — autorização para q u e o Estado realize os serviços 
mínimos indispensáveis à conservação d o solo, debitando-se 
do proprietário os custos dos serviços executados; 

III — expropriação pelo Estado de parte o u de toda a pro
priedade para fins de benefício públ ico . 

§ 1. ° — A s penalidades ac ima referidas incidirão sobre os 
autores sejam eles, arrendatários, parceiros, posseiros, geren
tes, técnico responsável, administradores, diretores, p r o m i 
tentes compradores o u proprietários de área agro-silvo-
pastoril , a inda que praticadas p o r prepostos o u subordinados 
e no interesse dos preponentes o u superiores hierárquicos. 

§ 2 . " — O servidor o u funcionário d a administração dire
ta ou inditeta do Estado i n c u m b i d o d a fiscalização, orientação 
e cumpr imento desta le i será responsabil izado administrat iva
mente, c iv i l e penalmente por sua omissão, desídia o u favore
cimento ilícito. 

A r t i g o 15 — Fica o G o v e r n o d o Estado, c o m orientação 
da Secretaria da A g r i c u l t u r a , autor izado a f inanciar todo e 
qualquer projeto agro-si lvo-pastori l , e laborado por empresas 
especializadas, engenheiros agrônomos e técnicos agrícolas, v i 
sando a prática do uso e conservação d o solo agrícola no Estado 
de São Paulo . 

A r t i g o 16 — A observância das normas desta le i se fará 
sem prejuízo d a observância de outras, mais restritivas, previs
tas na legislação federal , estadual e m u n i c i p a l . 

A r t i g o 17 — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de j u l h o de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário d a Justiça 
Anronio Tidei de Lima, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Chopin Ta vares de Lima, Secretário d a Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário d o G o v e r n o 
Jorge Wilheim, Secretário d o M e i o A m b i e n t e 
AryKaraJosé, Secretário de Assuntos Fundiários 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de j u 
lho de 1988. 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N.° 666/87 
São Paulo , 4 de j u l h o de 1988 
A —n.° 115/88 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce

lência, para os f ins de dire i to , que , nos termos do artigo 26, 
combinado c o m o artigo 34, inciso III, d a Constituição do Es
tado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de le i n . ° 666, de 
1987, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autó-
grafo n . ° 19.518, por m i m recebido, pelas razões a seguir ex
postas. 

D e iniciat iva parlamentar , a proposi tura dispõe sobre o 
uso, conservação e preservação do solo agrícola e dá outras pro
vidências. 

Reconheço os elogiáveis propósitos que inspiraram o le
gislador paulista , e m seu intento de assegurar a utilização ra
cional dos recursos naturais renováveis, esr imulando a adoção 
de práticas conservacionistas no uso e exploração do solo agrí
cola. E m m e u G o v e r n o , aliás, tal objet ivo const i tui meta p r i o 
ritária, que não f o i e não será jamais descurada. 

A s s i m , m i n h a oposição se circunscreve às disposições con
tidas no inciso II d o artigo 5 . ° , no artigo 6 . ° e seu parágrafo 
único e no artigo 9. ° e seu parágrafo único d a proposi tura . 


